
 
 
Protocolo:  22.479.198-4    
Objeto: análise da admissibilidade do recurso; 

 O recurso é tempestivo e atende as demais condições de admissibilidade, de 
modo que deve ser conhecido. 

 Quanto ao mérito recursal, filio-me ao contido na Nota Técnica nº 128/2024, 
mov. 273. 

 Remeto o presente caderno a Autoridade Competente para análise do recurso. 

 Curitiba, 22 de novembro de 2024. 

-assinado digitalmente- 
Luciano Braga Côrtes 
Diretor Jurídico  
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